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Art igo 2.0 — Es ta le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de outubro de 1968 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
L u i z Franc isco d a S i l v a Carva lho , Secretário da Justiça 

Pub l i cada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968. 
Ne lson Petersen d a Costa , D i r e t o r Admin i s t r a t i v o — Subst i tuto 

L E I N . 10.254, D E 23 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre alienação, por doação, de imóvel s i tuado no Município 
de L a r a n j a l P a u l i s t a 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Paço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Art igo 1.» — F i c a a Fazenda do Estado autor i zada a a l ienar , por doação, 

à Prefeitura M u n i c i p a l de L a r a n j a l Pau l i s t a , c om anuência dos proprietários de 
quem a mesma o adqui r iu , o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme p l an ta 
n . 1.979, da Procurador ia G e r a l do Estado, dest inado à instalação da «Creche e B e r 
çário João X X I I I " , a saber: 

Ter reno de fo rma retangular c om u m a área de 500 m2 (quinhentos m e 
tros quadrados), s i tuada no município e comarca de L a r a n j a l Pau l i s t a , c om as se
guintes medidas e confrontações: Frente p a r a a R u a Barão do R i o B ranco , n a ex 
tensão de 20 m (vinte metros ) ; do lado esquerdo de quem o lha para o imóvel, c o n 
frontando com o G r u p o Esco lar «Quinzinho do Amaral», n a extensão de 25 m (vinte 
e cinco metros ) ; do lado direito, confrontando com quem de direito, n a extensão 
de 25 m (vinte e cinco metros ) ; nos fundos, confrontando com terreno da M u n i 
cipalidade, n a extensão de 20 m (vinte met ros ) . 

O terreno contém, atualmente , u m a construção térrea " t i p o médio" , i n a 
cabada. Ed i f i cada em alvenar ia , com 7 cômodos, cober tura de te lhas francesas, pisos 
de tijolos, sem portas internas, c om 2 portas externas colocadas (com vidros) , e n 
cerrando u m a área de 70 m2 (setenta metros quadrados ) . 

A r t i g o 2.» — Es ta le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
A r t i g o 3.» — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
L u i z Franc isco d a S i l v a Ca r va lho — Secretário da Justiça 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968. 
Ne l son Petersen d a Costa — D i r e t o r Admin i s t ra t i vo , Subst i tu to 

LEI N . 10.255, D E 23 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre a inclusão dos cargos de Técnico de Policiamento e Subchefe de Poli
ciamento entre os cargos abrangidos pelo artigo 3.° da Lei n. 8.070, de 23 de janeiro 

de 1964, e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Paço saber que, nos termos do § 1.° do art igo 24 da Constituição do Es -

ftãdo, promulgo a seguinte l e i : 
Ar t i go 1.° — F i c a m incluídos entre os cargos abrangidos pelo ar t igo 3." 

te Le i n. 8 070, de 23 de jane iro de 1964, os cargos de Técnico de Po l i c iamento e 
de Subchefe de Po l ic iamento , d a Tabe l a I I , da Pa r t e Permanente , do Quadro da 
Secretaria da Segurança Pública. 

Ar t i go 2.° — A s despesas decrorentes d a presente l e i serão atendidas 
na seguinte conformidade : 

1 — as deste exercício cor rem à conta do Código L o c a l n . 55 — Categor ia 
Econômica 3.1 .1 .1 , do ocamento vigente. 

I I — as relat ivas aos exercícios de 1964, 1965, 1966 e 1967 cor rem à conta 
do Código Loca l n. 56 — Categor ia Econômica 3 .1 .5 .0 , f i cando o Poder Execut i vo 
autorizado a abr i r , n a Secretar ia da Fazenda , à Secre tar ia da Segurança Pública, 
crédito suplementar ao mencionado código, n a importância de N C r $ 37.075,56 ( t r in ta 
e sete m i l , setenta e c inco cruzeiros novos e cinqüenta e seis centavos) , med iante 
redução de igua l quant ia do Código L o c a l n . 55 — Categor ia Económica 3 .1 .1 .1 , do 
orçamento. 

Ar t i go 3.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação, r e t r oa 
gindo seus efeitos a 1.° de jane iro de 1964. 

Ar t igo 4 . t í — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 
Hely Lopes Meirelles, Secretário da Segurança Pública 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968, 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin is t ra t i vo , Subst i tuto . 

L E I N . 10.356, D E 23 D E OUTUBRO D E 1968 

Dispõe sobre cancelamento de débitos da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia 
de Santos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que, nos termos do § 1.° do art igo 24 da Constituição do E s 

tado, promulgo a seguinte l e i : , ' 
Ar t i go — F i c a m cancelados os débitos apurados no tota l de N C r $ 

. 6.024,78 (seis m i l e quatro cruzeiros novos e setenta e o i to centavos), referentes a 
serviços executados pela Repartição de Saneamento de Santos à I rmandade d a S a n t a 
Casa de Misericórdia, n a S a n t a Casa de Misericórdia de Santos, durante os exercícios 
de 1966 e 1967. 

A r t i g o 2.° — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio dos Bandeirantes , 23 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Firmino Rocha de Freitas, Respondendo pelo Exp. da Secre tar ia 
dos Serviços e Obras Públicas. 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968. 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t ra t i v o , Subst i tu to . 

L E I N.o 10.257, D E 23 D E O U T U B R O D E 1968 
A u t o r i z a o cance lamento de débito contratual. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a Se

guinte l e i : 
A r t i g o l .o — F i c a o Poder Execu t i vo autor izado a cance lar o débito 

(saldo) do Sanatório Ismael , de Amparo , resul tante da execução do Con t r a t o de 
Serviços de Mecanização Agrícola n.o 25.135 — Série C , celebrado pelo bene f i 
ciário cora o Depar tamento de E n g e n h a r i a e Mecânica da A g r i c u l t u r a . 

A r t i g o 2.0 — E s t a le i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. . 
A r t i g o 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luis A r robas M a r t i n s 
Secretário da F a z e n d a 
Herbert Victor Levy 
Secretário d a A g r i c u l t u r a 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 

L E I N.o 10.258, D E 23 D E O U T U B R O D E 1968 

Autoriza a Fãoenfli» do Estado a alienar, por doação, à Prefeitura Municipal de 
Taubaté, imóvel situado naquele Município. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l.o — F i c a a Fa z enda do Es tado auto r i zada a a l i enar , por doa

ção, à P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de Taubaté, u m imóvel de sua propriedade, s i tuado 
no refer ido município, necessário à ampliação d a praça pública existente n o loca l , 
conforme p l a n t a n . 1.826, do Depar tamento Jurídico do Estado, a tua l P rocurado 
r i a G e r a l do Estado, a saber : 

U m terreno contendo 10.143,70 m 2 (dez m i l , cento e quarenta e três 
metros quadrados e setenta decímetros quadrados) de área, c om as seguintes me
didas e confrontações: começa no cruzamento do a l inhamento da R u a Voluntá
r i o P e n a R a m o s com a R u a Eng.o F e r n a n d o de Ma t t o s n o ponto A ; da i segue 
pelo a l i nhamen to d a R u a Voluntário P e n a R a m o s por 138,20 cn (cento e t r i n t a 
e o i to metros e v inte centímetros) até o ponto B ; daí deflete à d i r e i t a e segue 
por 10 m (dez metros) até o ponto C ; daí deflete à d i r e i t a e segue 5,80m (cinco 
metros e o i t enta centímetros) até o ponto D , no a l i n h a m e n t o da R u a D r . Emílio 
"Winther ; daí deflete à d i re i ta e segue pelo a l inhamento d a R u a D r . Emílio W i n -
the r por 95,50 m (noventa e c inco metros e c inquenta centímetros) até o ponto . 
E ; daí deflete à d i r e i t a e segue por 3m (três metros) até o ponto F , no a l i n h a m e n 
to da R u a F l o r i a n o Pe ixoto ; daí deflete à d i r e i t a e segue pelo a l inhamento d a 
R u a F l o r i a n o Pe ixoto por 131,20 m (cento e t r i n t a e u n i metros e v inte centíme
tros) até o ponto G ; daí deflete à d i r e i t a e segue em cu r va com o desenvolv imen
to de 4,40m (quatro metros e quarenta centímetros) até o ponto H , no a l i n h a 
men to d a R u a Eng .o F e r n a n d o de M a t t o s ; daí deflete à d i r e i t a e segue pelo a l i 
n h a m e n t o da R u a Eng .o F e r n a n d o de M a t t o s por 95,60m (noventa e c inco metros 
e sessenta centímetros) até o ponto I ; daí deflete à d i r e i t a e segue em curva c om 
o desenvolv imento de 4 m (quatro metros) até o ponto A n o a l inhamento da R u a 
Voluntário P e n a Ramos , ponto de p a r t i d a . Ava l i ado em N C r $ 10,14 (dez c ruze i 
ros novos e quatorze centavos ) . 

A r t i g o 2.o — D a escr i tura de doação deverão constar cláusulas, termos 
e condições que assegurem a efetiva utilização do imóvel p a r a os f ins de m o t i 
v a m a doação. 

A r t i g o 3.0 — O imóvel a que se refere esta l e i reverterá ao Estado, i r i -
depcndentemente de indenização por quaisquer benfeitor ias, se for a l te rada sua des
tinação. 

A r t i g o 4.0 — E s t a l e i entrará em vigor n a d a t a de sua publicação, 
A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 d& outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luiz Francisco da Silva Carvalho 
Secretário d a Justiça -
Hely Lopes Meirelles 
Secretário da Segurança Pública * 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968. 
Nelson Petersen da Costa — D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o — Subst . 

L E I N.o 10.259, D E 23 D E O U T U B R O D E 1968 

Dispõe sobre condições de prov imento do cargo de Inspetor-Cíiefe do Escritório 
O f i c i a l de Informações e • Colocaijão, do Depar tamento de Imigração e Co l on i z a 

ção, d a Secre tar ia d a Promoção Soc ia l . 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que, nos termos do § l .o do art igo 24 da Constituição E s 

tadua l , promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o — O cargo de Inspetor-Chefe , do Escritório O f i c i a l de I n 

formações e Colocação, do Depar tamento de Imigração e Colonização, da Secre ta 
r i a da Promoção Soc ia l , c r iado pelo art igo l.o, i t em V I I I , da L e i n . 6.056, de l .o 
de março de 1961, será prov ido por por tador de d ip l oma de curso universitário, 
de cujo currículo constem d isc ip l inas re lac ionadas c om as funções do cargo, e 
que comprove possuir conhec imento e experiência em matéria de política i m i g r a 
tória é colocação de mão-de-obra. 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 23 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
José Felíciq Caste l lano — Secretário d a Promoção Soc i a l 

P u b l i c a d a n a Assessoria Técnico-Legislativa, aos 23 de outubro de 1968. 
Ne l son Petersen da Cos ta — Di re to r A d m i n i s t r a t i v o — Subs t i tu to . 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 50 567-A, D E 18 D E O U T U B R O D E 1968 
A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamenta vigente 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ, G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dec re ta : 
Ar t igo 1.° — F i c a sup lementada n a importância de N C r $ 12.500,00 

(doze m i l e quinhentos cruzeiros novos) , à dotação do orçamento vigente, abaixo 
discriminada e atribuída à Administração G e r a l do Es tado : 

NCr$ 
180 — AMPL IAÇÃO D O S SERVIÇOS PÚBLICOS 
D E S P E S A S C O R R E N T E S 
Transferências Correntes 
Diversas Transferências Correntes 
Ent idades Es tadua is 
P lane jamento Gove rnamenta l — Ent idades 
Estaduais 
1) Auxílios 

20 — Univers idade de São Pau lo 
4 — Esco la Super ior de A g r i c u l t u r a 

" L u i z de Q u e i r o z " 12.500,00 

3.0.0.0 
3.2.0.0 
3.2.9.0 — 04 
3.2.9.3 

696 

Art igo 2.° — P a r a atender à suplementação de que t ra t a o art igo 
anterior, f ica reduzida, no mesmo orçamento, a seguinte dotação: 

N C r $ 
180 — AMPLIAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 

3 0 . 0 . 0 D E S P E S A S C O R R E N T E S 
3.2.0.0 Transferências Correntes 

J 2.9.0 — 04 Diversas Transferências Correntes 
•kí.f l . i Ent idades Es tadua i s 

P lane jamento Gove rnamen ta l 
Es tadua is . ; . 

Entidades 
12.500,00 

publicação. 
A r t i g o 3.° — Este decreto entrará e m vigor n a data de sua 

Ar t i go 4.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 18 de outubro de 1968. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Onadyr Marcondes, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento , 
respondendo pelo expediente d a Secre tar ia da Fazenda 

Pub l i cado n a C a s a C i v i l , aos 18 de outubro de 1968. 
Maria Ange l i ca G a l i a z z i , responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O N. 50.568-A, D E 18 D E O U T U B R O D E 1968 
Altera as Tabelas Exp l i ca t i vas do orçamente vigente 

R O B E R T O OOSTA O E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R DO E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições legajs, 

A r t i go Í-° — F i ca - suplementada, na importância de N C r $ 63.650,00 
(sessenta e três m i l , seiscentos e cinqüenta cruse iros novos) , a dotação ao 
orçamento vigente, abaixo 
do E s t a d o ; 

d i s c r im inada e atribuída à Administração G e r a l 

180-A — SERVIÇOS E M R E G I M E D E P R O 
GRAMAÇÃO E S P E C I A L 

4 .0 .0 .0 D E S P E S A S - D E C A P I T A L 
4 .3 .0 .0 Transferências de C a p i t a l 
4 . 3 ,6 .0 — 04 Aux i l i e s para Serviços e m Reg ime de P r o g r a 

mação Espec ia l 

NÇr$ 


